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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

 

 

 

Pouso Alegre, 21 de fevereiro de 2025

 

 

 

PARECER JURÍDICO  

 

Autoria – Poder Legislativo 

 Nos termos do artigo 79 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara Municipal, 

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei n° 7.995/2025, de autoria do Vereador 

Odair Quincote que “ESTABELECE PRIORIDADE PARA MULHERES VÍTIMAS DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NA ANÁLISE E APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS NOS PROGRAMAS HABITACIONAIS DO MUNICÍPIO DE 

POUSO ALEGRE”.

O Projeto de Lei em análise, assim dispõe:

“Art. 1º Nos termos desta Lei, a mulher vítima de violência doméstica terá prioridade na análise 
e aprovação da documentação para a aquisição de imóveis oriundos dos programas habitacionais 
promovidos pelo município de Pouso Alegre.

Parágrafo único. Para fruição do direito estabelecido no caput deste artigo, deve ser apresentada 
medida protetiva de urgência, expedida nos termos da Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 
2006 - Lei Maria da Penha.

Art. 2º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se programas habitacionais toda e qualquer 
ação de política habitacional do município desenvolvida por meio de recursos próprios do tesouro 
municipal ou mediante parceria com a União, Estado ou entes privados.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar as disposições desta Lei.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

FORMA

A matéria veiculada deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme artigo 251, 

do Regimento Interno: 
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Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim 

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à 

sanção do Prefeito. 

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44, da Lei Orgânica do

Município. Assim prevê a legislação:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos 

nesta Lei. 

Quanto à iniciativa, importante destacar que o artigo 45 da Lei Orgânica Municipal traz 

um rol taxativo de assuntos cuja iniciativa de lei é privativa do Prefeito. Quanto à melhor forma 

de se interpretar esse dispositivo normativo, importante destacar que segundo Supremo Tribunal 

Federal os dispositivos constitucionais que tratam sobre iniciativa reservada devem ser 

interpretados restritivamente, porque eles excepcionam a regra geral1.

Nesse sentido, segundo o Pretório Excelso, 

a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 

presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, 

por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, 

deve necessariamente derivar de norma constitucional expressa e 

inequívoca2.

Isso porque, dentro de um regime verdadeiramente democrático, as cláusulas de 

exclusividade inseridas no art. 61, § 1º, inciso II, da Constituição, e também nas Leis Orgânicas 

dos Municípios, apenas se legitimam quando e na medida em que forem estritamente necessárias 

para a consecução de propósitos constitucionais, em especial a manutenção do espaço de 

autodeterminação do Poder Executivo e do equilíbrio inerente à divisão funcional dos poderes.

1 ADI 5241/DF, STF. Plenário. Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27.08.2021. (Inf. 1027).
2 ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.2021. ADI 5241/DF, STF. Plenário. Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 27.08.2021.
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Assim, e voltando ao artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre, não se 

vislumbra em nenhum de seus incisos previsão de iniciativa privativa do Prefeito para projetos de 

lei que disponham sobre o objeto do Projeto de Lei em análise.

Assim, não há impedimento aos nobres vereadores de iniciaram o processo legislativo, a 

fim de dispor sobre normas que tratam do referido assunto, estabelecendo prioridade para 

mulheres vítimas de violência doméstica na análise e aprovação de documentos para a aquisição 

de imóveis nos programas habitacionais do Município de Pouso Alegre.

Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na Ação 

Direta de Constitucionalidade nº 2181333-45.2023.8.26.0000, em que se questionava a existência 

de vício de iniciativa em Lei do Município de Marília que dispõe sobre dispõe sobre prioridade 

nos programas de habitação de interesse social promovidos pelo município, para mulheres 

responsáveis pela unidade familiar, vítimas de violência doméstica e de baixa renda.

Veja-se trecho do Voto exarado pelo Relator, Desembargador Fábio Gouvêa:

No caso dos autos, verifico que não há vício de iniciativa 

reservada do Poder Executivo nem violação ao princípio constitucional 

da separação de poderes.

De um lado, porque a lei em apreço, que prioriza mulheres 

vulneráveis nos programas sociais de habitação, trata de matéria não 

inserida entre aquelas cuja iniciativa legislativa compete 

exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 24, § 

2º e art. 47, incs. II e XIV, ambos da Constituição Estadual de São 

Paulo. 

De outro, porque a lei analisada não instituiu programa social 

nem ampliou programa existente, mas apenas estabeleceu, às mulheres 

vulneráveis, prioridade entre os beneficiários de programas sociais 

preconizados em outros atos normativos. Vale dizer, não houve 

imposição à Administração de mobilização de pessoal, de insumos, de 

bens ou de investimentos públicos.

Nesse sentido, vale citar o entendimento já sedimentado pelo 

Egrégio Supremo Tribunal Federal em sede de Repercussão Geral no 

julgamento do ARE 878.911-RJ (Tema nº 917): “Não usurpa 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, 'a', 'c' e 'e', da Constituição Federal)”. Em 
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verdade, mesmo a legislação que criasse despesas à Administração 

Pública não estaria eivada de inconstitucionalidade, mas apenas 

padeceria de ineficácia no exercício financeiro respectivo à sua 

vigência.

Assim, diante do exposto, conclui-se pela inexistência de vício de iniciativa no presente 

Projeto de Lei, tratando-se de matéria acerca da qual podem elaborar proposições os nobres 

Vereadores.

COMPETÊNCIA

Quanto à competência do município para legislar sobre o tema proposto, importante 

consignar que inciso IX do art. 23 da Constituição Federal define que é competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, promover programas de construção de 

moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico.

Além disso, o artigo 30, incisos I e II, atribui competência aos Municípios para “legislar 

sobre assuntos de interesse local” e “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”.

Já no âmbito municipal, A Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre no inciso IX do 

art. 21 da LOM também traz consigo que é competência comum do Município, da União e do 

Estado promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 

e de saneamento básico. 

Por último, o inciso I do art. 39 da LOM assevera que compete à Câmara, 

fundamentalmente legislar, com a sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência do 

Município, obviamente excetuadas aquelas matérias cuja competência é privativa. 

Verifica-se, portanto, que o Município de Pouso Alegre possui competência para legislar 

sobre o objeto do presente Projeto de Lei, em especial tendo-se em vista que seu teor está em 

consonância com o previsto na legislação federal.

Veja-se, a esse respeito, o disposto no artigo 8º da Lei Federal n° 14.620/2023, que dispõe 

sobre o Programa Minha Casa Minha Vida e altera outras normas:

Art. 8º Serão priorizadas, para fins de atendimento a provisão 

subsidiada de unidades habitacionais com o emprego de dotação 

orçamentária da União e com recursos do FNHIS, do FAR ou do 

FDS, as famílias:

I - que tenham a mulher como responsável pela unidade familiar;
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II– de que façam parte:

a) pessoas com deficiência, conforme o disposto na Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 

inclusive aquelas com transtorno do espectro autista, conforme a Lei 

nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, devendo os imóveis destinados 

a essas pessoas ser adaptados à deficiência apresentada;

b) pessoas idosas, conforme o disposto na Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), devendo os imóveis 

destinados a essas pessoas ser adaptados às suas condições físicas;

c) crianças ou adolescentes, conforme o disposto na Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

d) pessoas com câncer ou doença rara crônica e degenerativa;

III - em situação de vulnerabilidade ou risco social, conforme 

a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência 

Social);

IV - que tenham perdido a moradia em razão de desastres 

naturais em localidade em que tenha sido decretada situação de 

emergência ou estado de calamidade pública;

V - em deslocamento involuntário em razão de obras públicas 

federais;

VI - em situação de rua;

VII - que tenham mulheres vítimas de violência doméstica e 

familiar, conforme o disposto na Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006 (Lei Maria da Penha); (Grifo Nosso).

VIII - residentes em área de risco;

IX - integrantes de povos tradicionais e quilombolas.

Desta forma, não se vislumbra afronta à competência da União, estando a legislação 

municipal em consonância com os ditames federais, ressaltando-se, novamente, que se trata de 
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competência comum entre os entes federados a promoção de programas de construção de 

moradias e a melhoria das condições habitacionais, especialmente de grupos vulneráveis, podendo 

o Município, atinente ao interesse local, regulamentar a matéria.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais e 

constitucionais, sendo que a questão de mérito político, quanto à conveniência e oportunidade, 

cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Cabe esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de maioria de votos, desde 

que presentes mais da metade dos membros da Câmara, nos termos do artigo 53 da Lei 

Orgânica Municipal e artigo 56, inciso III do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

 Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do 

Projeto de Lei 7.995/2025, para ser submetido à análise das ‘Comissões Temáticas’ da Casa e, 

posteriormente, à deliberação Plenária.  

Salienta-se que o parecer jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que 

a decisão final a respeito compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis. 

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J.. 

 

João Paulo de Aguiar Santos
Procurador – OAB/MG 120847
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N6650F2M8KSH51W1, 
ou vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: N665-0F2M-8KSH-51W1
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